
Cômoro MuniciPol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Netlo

Estodo do fsPírito Sonto

SOBRE DENOMINAçÀO DE

LOCALIZADA NO UtUttíctpto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espirito

Santo, no uso de suas akibuições legais, APROVA:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "RUA MARIA ALAYDE DALLAPICULA", a rua

públicalocalizadanaruaG,doloteamentoRealGarden,localizadanas
proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda Vitali

Artigo 20 - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da rua, conforme acima descrito'

Artigo6.-Estaleientraemvigornasuapublicação,revogando-seasdisposiçÕes
em contrário.

Sala das Sessões,
Em,21 de Setembro de2021

MAR ALHO PRETTI
EREADOR

E-mail: secretar! sov.br

COLATINA.ES
aía-rc a m araco Iat ina.es

CEP.:29.700-025 TELFAX: 27 .3722-3111

PROJET9 pE LElN". Jrs /292í

DISPÕE
PÚBLICA
COLATINA.
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Cômoro Municip
Polócio Jusliniono de

ol de Colotino
Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçáo dessa colenda câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de

nossa cidade.

EstoupropondoparaessaruaonomedasaudosacidadãMariaAlayde

Dallapicula, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer

nomenclatura, eis que trata-se de loteamento constituído recentemente.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade.

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que

compÕem essa casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima

e consideração.

Por estas razÕes, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de

acordo, no sentido de que este projeto de Lel possa ser aprovado'

Sala das Sessões,

Em, 21 de Setembro de 2021

MARC HO PRETTI
ADOR

E-mail secrctaÍl latina.es.sov.br
COLATINA.ES

a,'â-lcamarâco
CEP.:29.700-025 TEt-FAX: 27 .3122-3414

.a
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2210912021 14111 Emissâo .ie Certidão Negativa

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSNçA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra,60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000

Dados da Certidão

NomE: MARIA ALAYDE DALLAPICULA
Data de Nascimer*o: - ruÂo Iruronltepo - cPF: 196.087.567-15

Nome do Pai: - t'tÂO IltrOn[4nDO - Nome da Mãe: - t'tÃo ttlronunoo -

Data de ErpediÉ ot 2210912021 l4:LL:50 Validade: 30 DIAS

No da ceÉidão3 * 2019609300 t Estado civil: - NÃo INFoRMADO -

I{acionalidade: - nÃo Iltronueon - RG com órgão expedidor: ' NÃo INFoRN4ADo -

Íttulo de Eleitor: - t'tÂO tUrOnUme - Carteira Proffsslonal: - NÃO INFORN4ADO -

Profissão: - t'tÃO tNronr4aon -
.- ENDEREçO -

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZAS CÍVEL, CRTMTNAL AUprrORrA MrLrrA& EXECUCõE§ FTSCATS e

RECUPERAçÃó JÚDICIAL E PffRATUDICIAL (FALÊNCIA E C9NCQRDATA)

Írl u n icípio:
Logradourc:
Complêmentol
-- CoNTATO --

Email:

- NÃo INFoRMADo -

- NÃO INFORMADO .

- NÃo INFoRMADO .

- t'tÃo lnronrqaoo -

BailÍo:
Número;
CEPi

Telefone Fixo:

TeleÍonê Cdular:
- r.rÃo ttronueoo -

- NÃo INFORIIADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do

Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROIUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CO STA contra o solicitante .

Observâções 

-

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados dô(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado é/óu destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 167

do Codigo de Normas dô CorÍegedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

certidão;
d. A autenúcidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado do Espírito Santo '

www,§es,jus.br -, utilizando o número da certidão acima identiflcado;
e. Em reÉçãô as comarcas da entrância especial (Mtória/Vila Velha/Cariacica/Serrd/Viana), as ações de: execução flscal

estadual falência e recuperação iudicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no iuízo de Vitória;
f. As aÉes de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas vâras de Oífãos e sucessões (Íutêla,

Curaiela, Interdição,..,), Juizado Éspecial CÍvel, Juizâdo Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução

Patrimonial (observado o item e);
g. As ações de naturêza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados

especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são-objeto de certidão especÍFlca;

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INSTANCIA: elUD, SIEP, PROJUDI, Ple-1G; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda lnstância) contém o registro de todos os processos diskibuídos no Judiciário do

Estado do Espírito santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

httpsJ/sistemas.tjês.jus.br/certidaonêgativa/sistemas,/certidao/CER fIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=9457081 &CFTOKEN=67162573

- NÃO INFORMADO .
. NÃo INFORMADO -

. NÃo INFORI4ADO .
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: MARIA ALAYDE DALLAPICULA
ÇPF: 196.087.567-15 - Titular Íalecido

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aôimâ identiÍicado que vierem a sêr apurâdas, é certiÍicado que

não constâm pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no embito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes Sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei n('

8.212, de 24 de .iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hüp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211o12o14.

Emitida às 14:13:04 do dia 22logl2o21 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 2110312022-
Código de controle da certidão: 2260.0876.462A.CC95
Qualquer rasura ou emenda invêlidará este documento.
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2410912021 12t23 Emissão de Certidão Neqativa

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

R. Des. Homeío Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 J Tel: (27) 333+2000.

CERTIDAO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTANCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da ceÊidão

Nome: MARIA ALAYDE DALLAPICUIÁ
oata de Nascimento: - NÃo INFoRMADO - CPF: 196.087.567-15

Nome do Pai: - t'tÃo Iruronuaoo - Nome da Mãe: - NÃo Illronuloo -

Datâ de Expediçáot 24l09lZ0ZL LZi23i24 validadê: 30 DIAS

No da CeÊidão: * 2019615896 I Estado Civil: - tlÃO tllfOnunoO -

Nacionalidadê: - UÃO truronuaOn - RG com órgão expedidoÍ: - NÃO INFORN4ADO -

Íttulo de Elêitor: - NÃo INFoRMADA - carteira Profissional: - NÃo INFoRN4ADo -

Profissão; - nÃo tNronunol -

- ENDEREçO -
Município:
Logradouro:
Complemênto:
-- cor{TÂTo -
Email:

- NÃo INFoRMADo -
. NÃo INFoRMADo .
- NÃo $rronNeoo -

- NÃo INFoRMADo -

Bairc:
Número:
CEP:

Telefone Fixo:
Telefone Celular:

. NÃo INFoRI4ADo -

- NÃo ÍNFoRI4ADo .
. NÃO INFORI4ADo -

. NÃo INFoRI4ADo -

- NÃo INFoRN4ADo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder ludiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante.

obsêÍvações -
a. Certidão exp€dlda gratuitamente através da Internet;
I Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado qou destinaÉrio;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no arr. -167

do Codigo de Normas da Conegedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
www,tjesjus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas dâ entrância especial (MtóriaTVila Velha/Càriacica/S€rra/Viana), as ações de: execução ftscat
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ades de natureza cível abrangem inclusive aquelas que trdmitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curôtela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, luizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execuçâo
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinertes as varas de família e infância e juventude são-objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de geÍenciamento processual (la INSTÀNCIA: eJUD, SIEP, pROJUDI, pJe-1G; 2a

INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no ludiciário do
Estado do Espírito santo, com êxceção do SEEU e Ple-2G,

httpsJ/sistemas.tjes.jus.br/certidaonêgativa/sistemas/certidao/CERTIDAOILIPRESSAO.cím?CFID=9466773&C FTOKEN= 3641957 j
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PODERruDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBI]T\]AL REGIONAL FEDERAL DA 2. REGIÀO

CERTIDÃO DE DI STRTBUIÇÃO

AÇOES E EXECUÇÓES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS E CRIMINÀIS

N' da Certidào 202 1 .01 4:1)" 1r

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistcnta du

Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a prcscrrle llii.t.
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2' Região, com sede no Rio de Jaueiro c jurigtlie.r,,

nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, que contrâ:

MARIA ALAYDE DALLAPICULA, ou vinculado ao CPF: 196.0E7.567-15.

NADA CONSTÀ, no Tribunal Regional Federal da 2' Regiào.

Rio de Janeiro -P.J - 240912021 , às 15:17

Secretaria de Atividades Judiciárias

Observações:

a) Certidão exped'ida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução n' TRF2-RSP-2O 1 ,1/0003I . ,ic

30t1212014;
b) A informação do N' do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, der rrt[r
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão podeÍá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal ti.r l '

Região (hlEJÁurwJrfl;íus.Ur);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expediçào.

e) A pesquisa rcahzada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou \cu
eventual espólio figure como parte.
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